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auróennrO DE LEI NO 028. DE 18 DE JUNHODE2Q25.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei Complementar no, 008 de 111Q612Q25' do

Executivo Municipal, que,,lNCLUl NO SETOR 5 DO ANEXO l, NA PLANTA GENÉRCA DE

VALoRES Do MUNIcip¡o oe TRgIpUÃ, CONTIDA NA LEI COMPLEMENTAR NO.

1o4t2o1g, DE 2s DE ouruBRo DE 2019, R ÁRea euE ESPEclFlcA, REMANESGENTE

oo síro sÃo JoÃo".
A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessäo Ordinária do dia 17 de

Junho de 2Q25, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art.lo - Fica incluída no Setor 5 do Anexo l, na planta genérica de valores do

Município de Tabapuã, contida na Lei Complementar no. 10412013, de 25 de outubro de 2013,

aárea abaixo descrita, remanescente do Sítio São João, conforme Memorial Descritivo que

integra esta Lei Complementar:

- UM TERRENO de formato regular, com as seguintes metragens e confrontaçöes:- 40,00

(quarenta) metros de frente para a Estrada Vicinal (TAB-167) Euclides Bortoletto, antiga

Èstrada de Rodagem do Córrego da Estrela - Tabapuã; 50,00 (cinquenta) metros, do lado

direito de quem dã Estrada Vicinal (TAB-167) Euclides Bortoletto, antiga Estrada de Rodagem

do Córrego da Estrela - Tabapuã, olha para o imóvel, confrontando com a Estância Santo

Antonio, ðe propriedade de Valéria Aparecida Bortoleto Colombo, Gisele Bortoleto Fernandes

e seu marido Ricardo Fernandes e de Flávio Bortoleto e sua mulher Érica Ferreira Veroneze

Bortoleto, matrícula no 44.942, antigo Antônio Bortoleto; 50,00 (cinquenta) metros, do lado

esquerdo, na mesma posiçäo,- confrontando com o Sitio Santa Maria, de propriedade de

Flávio Bortoleto e sua mulher Érica Ferreira Veroneze Bortoleto, matrícula no 44.943, antigo

Antônio Bortoleto; e, finalmente, 40,00 (quarenta) metros, nos fundos, confrontando com o

Sitio Santa Maria, de propriedade de Flàvio Bortoleto e sua mulher Érica Ferreira Veroneze

Bortoleto, matrícula no 44.943, antigo José Prado e sua mulher Maria Molina; perfazendo uma

área superficial de 2.000,00 metros quadrados, objeto da Transcriçäo no. 18.148 do 20. Ofício
de Registro de lmóveis de Catanduva/SP.

Art. 20. As despesas decorrentes da presente lei complementar serão atendidas com ,t
os recursos consignados no orçamento municipal, suplementadas, se necessário, na formffi
da lei. /' \

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
/f0
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Art. 40. Revogam-se às disposiçöes em contrário

RNANDO FAGHIN FRANZOTI
Presidente

Câmara Municipal de TabaPuä-SP, 18 de junho de2025.

OMINGUES
Vice Presidente

U'b
ALBER DE LIMA

Secretário

Registrado nesta Secretaria Admin data supra.

TT¡
Respo Pe os Serviços de Secretaria

Av. DR. ¡osÉ oo VALLE PEREIRA, 987 - cEp: tS8go-ogg - rnsnpuÃsp - FONE: (12,3,562-127s -
oamaratabapua@hotmail.com - camara@camaratabapua.sp.Eov.br

rt
q

I
¡
t
J

i

!ì


